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TERMO DE REFERÊNCJA

Órgão: Câmara Municipal de ltabaiana/SE

Unidade Demandante: Diretoria Geral

Objeto:  Contratação dos serviços de inscrição para a participação de agentes públicos
no curso "Gestão Municipal de  Resultados na  Prática:  Govemança eficiente e gestão
responsável  na prática do Vereador'  na cidade de Maceió/AL,  de 24 a 27 de abril de
2026.

1.0 -DEFINIÇÃO  D0  0BJETO  CONTRATUAL  (art.  6°,  inc.  Xxlll  alínea  "a"  da  Lei
14.133/2021):

no

1 .1 . Cronograma de Execução:

1 -PROGRAMAÇÃO DO EVENTO
Curso   Gestão   Municipal   de   Resultados   na   Prática:   Governança   eficiente   e   gestão
responsável na prática do Vereador" na cidade de Maceió/AL, de 24 a 27 de abril de 2026.
Dia 24/04/2026 -Sexta-feira
Das 17h ás 19h
Oficina:  lslania Moura
Tema: Saúde Emocional e Desempenho no Trabalho.
Dia 25/04/2026 -Sábado
Das sh às 10:30h
Palestrante: Diógenes Tenório
Tema:  Eficiência e Legalidade na Gestão Municipal de Resultados.
Dia 25/04/2026 - Sábado
Das  10:45 às 13h
Palestrante:  Helenice de Moraes
Tema: Gestão Responsável e Boas Práticas.
Dia 26/04/2026 -Domingo
Das sh às 13h
Palestrante: Ricardo Santa Ritta
Tema: 0 Poder do Vereador na Prática.
Dia 27/04/2026 -Segunda-feira
Das sh às 12h
Elaboração do relatório e Entrega dos Ceftificados
1.2 - Antes de formalizar ou  promogar o prazo de vigência  do contrato  ou  instrumento
equivalente,   a   Administração   deverá   verificar  a   regularidade   fiscal   do   contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as ceriidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
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2.0 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTFUTAÇÃO (art. 6®, inc. Xxlll alínea "b" da Lei n°
14.133/2021):
A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso 111, alínea `f' do artigo 74 da Lej
n°  14.133/2021,  Resoluções  01,  02  e  03  de  2023  da  Câmara  Municipal  de  ltabaiana,
Resolução  07  de  2024  da  Câmara  Municipal  de  ltabaiana,   bem  como  aos  demais
normativos municipal.
3.0 -DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (ari. 6°, inc. Xxlll alínea "c" da Lei n° 14.133/2021):
Trata-se  de  uma  solução  já  praticada  pelo  poder  legislativo,  sendo  uma  demanda
rotineira e repetida pelo órgão em anos anteriores, sem alternativas de outras soluções
no  mercado,  uma  contratação  simples,  de  baixa  complexidade/vulto,  em  que  não se
justifique o estudo prévio, do qual é possível o detalhamento por meio do próprio Temo
de  Referência,  a  partir  da  necessidade  existente,  descrevendo  a  solução  e  demais
informações a respeito (quantitativos, aspectos qualitativos, valores etc. ).
04 -  REQUISITOS  PARA  A  CONTRATAÇÃO  (art.  6°,  inc.  Xxlll  alínea  "d"  da  Lei
14.133/2021):
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante:
4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.
4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados
de documentos de eleição de seus administradores.
4.3  lnscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova

de diretoria em exercício.
4.4   Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante:
4.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ.
4.6   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, periinente
ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto  desta  licitação,   com  seus
respectivos prazos de validade em vigor.
4.7    Prova  de  regularidade    perante  a  Fazenda  Federal  mediante  apresentação  de
ceriidão  expedida  conjuntamente  pela  Receita  Federal  e  pela  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional, na forma de lei especifita;
4.8  Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;
4.9   Regularidade   perante   a   Justiça   do   Trabalho   (Certidão   Negativa   de   Débitos
Trabalhistas), na forma de lei especifica;
4.10 Prova de regularidade relativa ao FGTS -Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF),  demonstrando  situação  regular quanto  ao  cumprimento dos  encargos  sociais
instltuídos,  na forma de lel especlflca;

no
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A Qualificação Técnica será comprovada mediante:
4.11    -Comprovação   para   desempenho   serviço   compatível   em   características,
quantidades e prazos com o objeto da contratação, mediante apresentação de Atestados
ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
aptidão para a prestação do serviço e que seja pertinente e compatível com o objeto da
licitação;
4.12    -    Apresentação    de    curriculo    do(s)    palestrante(es),    certificados,    cursos,
capacitações etc.,  que comprove a notória especialização do profissional no campo de
sua    especialidade,    decorrente    de    desempenho    anterior,    estudos,    experiência,
publicações,    organização,    aparelhamento,    equipe   técnica    ou    outros    requisitos
relacionados  com  suas  atividades,  pemita  inferir que  o  seu  trabalho  é  essencial  e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
4.13  -  Contratos  celebrados  com  outros  órgãos,   ou  intrumentos  congêneres  que
demonstre a atuação da empresa contratada na prestação de serviços.
Outros Elementos:
4.14   Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso Xxxlll  do Art.  7° da
Constituição  Federal,  que  não  emprega  menor de dezoito anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;
4.15   Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, nos termos do ari. 63,  inciso lv da Lei n° 14.133/202;
5.0  -  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  (art.  6°,  inc.  Xxlll  alínea  "e"  da  Lei  n°
14.133/2021):
5.1. 0 objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com os requisitos
avençados neste Temo de Referência e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada
parie  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial  (Lei  n°
14.133/2021,  ari.115,  caput).
5.2. As inscrições serão confirmadas imediatamente após a publicação do instrumento
contratual  deste  procedimento,  sendo o  curso  realizado  na  cidade  de  Maceió/AL,  no
período de 24 a 27 de abril de 2026.
5.3.  Para atender à presente demanda,  a realização do referido curso deverá atender
minimamente aos seguintes requisitos:
• Curso presencial;
• Fornecer material de apoio personalizado;
• Certificado de participação;

5.4.  Por se tratar de um curso de curta duração e em local designado pela empresa a
ser contratada,  o  objeto será  recebido  em  simultaneidade à  execução  do  escopo do
curso, e emissão de certificado.
5.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.0 - MODEL0 DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTfuTO (art. 6°, inc. Xxlll alínea
•.f" da Lel n® 14.133/2021):
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6.1   Nos  termos  do  art.117  da  Lei  n°  14.133/2021,  será  designado  representante  para
acompanhar e  fiscalizar os  serviços,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que fór necessário à regularização de falhas
ou defé.rios observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
6.2  A  fiscalização  de  que  trata  este  ftem  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resumante de
imperfeições  técnicas  ou   vícios   redibftórios,   e,   na   ocorrência   desta,   não   implica   em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e  prepostos,  de confómidade
com ari.120 da Lei n° 14.133/2021.
7.0  CRITÉRIOS  DE  MEDlçÃO  E  PAGAWIENTO  (art.  6°,  inc.  Xxlll  alínea  "g"  da  Lei  n°
14.133/2021):
7.1 Condições de pagamento:
7.1.1.  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os
tributos,   encargos  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,
seguros,  custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a nealkação
dos serviços, inclusíve a margem de lucro.
7.1.2  -Os  pagamentos  serão  efétuados  de  acordo  com  a  prestação  dos  serviços
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) ou instrumento de cobrança similar, atestado(s) e liquidado(s);
c)  Prova  de  regularidade junto  as  Fazendas  Federal  e  lNSS,  Estadual,  Munk*pal,
FGTS  e  CNDT,  válidas  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  da  apresentação  do
documento de cobrança.

7.1.3 -Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no
endereço financeiro@cmitabaLana.se.aov.br ou  gabinete@cmnabaiana.se.gov.br,  dos
quais  após  atestados  pela  autoridade  oompetente  e  aprovados  pelo  Fiscal  serão
encaminhados ao Setor Financeiro  para fins de  liquidação da despesa e  inclusão  na
lista classmcatória de credores;
7.1.4  -0  pagamento  das  obrigações  n9Iativas  ao  presente  objeto  deve  obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas e>dgências, a teor do que dispõe
o art.  7° §2°,  lnciso 111,  da Lei n° 4.320/1964,  art.141  da Lei n° 14.133/2021.
7.1.5.  Por  se  tratar  de  entrega  imediata,  os  valores  constantes  das  propostas  não
sofrerão reaj uste.
7.2 Garantias exigidas:
7.2.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação nos temos do art. 96 e seguintes
da Lei n° 14.133/2021, por tratar-se de execução imedjata.
8.0 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERvlço (art. 6°,  inc.
Xxlll alínea "h" da Lei n® 14.133/2021):
8.10 prestador de serviço deverá ser selecionado por meio da realização de pÍocedimento
de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso 111, alínea "f' da
Lei n.° i4. i 33#021 ;
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8.2  Trata-se  de  um  serviço  técnico  especializado  do  qual  o  critério  de julgamento  para
seleção do prestador de serviço será a comprovação de notória especialização, em atenção
ao § 3°, do art.  74 Lei n° 14.133/2021 ;
8.3 As  exigências  de  habilitação jurídica,  fiscal,  social  e trabalhista  são  as  usuais  para  a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no item 4.0 deste Termo de Referência.
8.4    Dar   preferência   aos   fornecedores/prestadores   de   serviços   sediados   local   ou
regionalmente,   privilegiar  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  às  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  na  forma  da  lei,  prestigiar os  fomecedores/prestadores  de
serviços que fazem parte do cadastro de fomecedores/prestadores de serviços do município,
e que tenham satisfatoriamente desempenhado atividades semelhantes quando contratados;
9.0 REQUISITOS DA PROPOSTA
9.1. A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

a) nome do representante legal da empresa;
b) especificações detalhadas do objeto, quantidade e prazo de execução;
c) valor unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;
d) prazo de vencimento da proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias;
e) dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome

do banco onde será efetuado o pagamento;
0  CNPJ, telefone, endereço e e-mail;
g) assinatura do representante responsável.

9.2. A empresa deverá apresentar ainda que  nos preços estão  inclusos todos os custos,
tributos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado,  não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título posteriomente;
9.3.  A   apresentação   da   proposta   implica   na   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos
seus termos.
9.4. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a o fornecimento dos materiais ou prestação
dos serviços.
10.0      LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS N° 13.709/2018
10.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo de todas as infomações, em especial os dados pessoais
e os dados sensíveis repassados em decorrênda da execução do contrato. A contratada
deverá   ter  ciência   da   existência   da   LGPD   e,   se  compromete  a  adequar  todos   os
procedimentos  intemos  ao  disposto  na  legislação,  com  intuito  de  proteção  dos  dados
pessoais repassados.

na/SE,17 de abril de
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